
XAXIM

d i spos LÇões

PORTÀRÍA N" 1O2A / 2024, .

conêede rêtolno para o tralcalho a sêlvidora
uunicipal e dá outras providêncías

O Pr--feit-,r Municipal de Xazim em exerclcio - Estado
de *qanta Catar:rna, no us,3 de sua:i atriburi.Ções leqais e de a:onformidade
com o Inciso VI co Artigo 66 da Ler O::gân.ica ivluniclpal, Lei N". 1729 de
26 de dezembr:c. de .i994 e denais alter:aÇôes; e aonsiderando a ComurricaÇâo
de Resultado da Àva11aÇão de Incapacrdade, reaiizada pelo INSS.

RESOIVE:

À,r'i. Conaeder retorno para o trabalho, a

ser.ridora municipal .TUCIÀNÀ ÀRLETE KETTL, ocupante do cargo de ,orovimento
efetivo de PROEESSORÀ, ccm carga horária de 20 (vinte) horas senanais,
portadora dê li.atrlcula E9r-2, na Secretaria MuniÇlpai de EducaÇào e
Cultura, a partir dê 17 dê ncvembro de 2024, a qual encontrava-se
aIastada para Lr-atamenic de saúde ]unto ao INSS (InstituLo Nacional. do
S-.guro Sociai ) .
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